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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RESOLUÇÃO CNRM Nº 7, DE 24 DE JUNHO DE 2021

Autoriza o ingresso extemporâneo de residentes em
Programas de Residência Médica em Medicina
Intensiva, no âmbito dos programas Pró-Residência e
de instituições privadas, no segundo semestre de
2021.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932 de 7 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562, de
15 de setembro de 2011 e o Decreto 8.516, de 10 de setembro de 2015, tendo como base
a deliberação ocorrida na 5ª Sessão Ordinária da Comissão Nacional de Residência Médica
de 2021, e tendo em vista o disposto nos autos do Processo SEI/MEC nº
23000.009928/2021-98, resolve:

Art. 1º Autorizar as instituições devidamente credenciadas e com programas
reconhecidos pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM, a abrir processo seletivo
extemporâneo em Programas de Residência Médica em Medicina Intensiva, no âmbito dos
programas Pró-Residência e de instituições privadas, no segundo semestre de 2021.

Art. 2º As disposições gerais de ofertas das vagas de que trata esta Resolução
serão publicadas em editais específicos pelas Instituições ofertantes, observado o disposto
na Resolução CNRM nº 04, de 23 de outubro de 2007.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Presidente da Comissão

PORTARIA Nº 341, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atribuições, e considerando
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 1999, combinado com os arts. 4º, § 5º da Lei
10.260, de 12 de julho de 2001, e art. 29, da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de
janeiro de 2010, bem como o contido na Nota Técnica nº
278/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a responsabilidade da
instituição de educação superior Faculdade Cidade de Coromandel (FCC), código e-MEC nº
1601, mantida pela Associação Educacional de Coromandel (AEC), código e-MEC ne 1052,
CNPJ ne 03.327.571/0001-23, considerando os indícios de descumprimento das condições
estabelecidas nos Termos de Adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) acerca
dos indícios de descumprimento das obrigações assumidas nos termos de adesão ao Fundo
de Financiamento Estudantil - Fies com aplicação, se for o caso, das penalidades
estabelecidas no art. 4º, § 5º, incisos de I a IV, a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.

DECISÃO DE 21 DE JUNHO DE 2021

Processo nº: 23000.000340/2012-88
Interessado: SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA LTDA
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE EXECUÇÃO DO FIES

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no exercício de suas atribuições
previstas no Decreto nº 10.195 de 30 de dezembro de 2019, acolhendo integralmente a
Nota Técnica nº 264/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU, inclusive como motivação, nos
termos do art. 50, inciso II e § 1º, da Lei nº 9.784, de 1996, e com fundamento na Lei nº
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento Estudantil
(Fies), nos termos do art. 3º e art. 4º, §5º, incisos I, II e III, torna pública a aplicação de
penalidade ao Centro Universitário São Miguel (UNISÃOMIGUEL), instituição de ensino
superior mantida pela Sociedade Cultural e Educacional Santa Rita de Cássia ME, código e-
MEC 1101, inscrita no CNPJ sob o nº 02.883.040/0001-54, por comprovada a irregularidade
na execução do Fies, com:

a) a aplicação da penalidade prevista no art. 4º, §5º, inciso I, da Lei 10.260, de
12 de julho de 2001, determinando a impossibilidade de adesão ao FIES por 02 (dois)
processos seletivos consecutivos, com aplicação a partir do primeiro processo seletivo,
após a publicação da presente decisão no Diário Oficial da União, sem causar prejuízos aos
estudantes já financiados; e,

b) a aplicação da penalidade prevista no art. 4º, §5º, inciso II da Lei 10.260, de
12 de julho de 2001, determinado o ressarcimento ao FIES dos encargos educacionais
cobrados indevidamente, ou seja, a recomposição do FIES por parte da Faculdade São
Miguel, atualmente denominada Centro Universitário São Miguel (UNISÃOMIGUEL), por
meio de sua mantenedora Sociedade Cultural e Educacional Santa Rita de Cássia ME,
código e-MEC 1101, inscrita no CNPJ sob o nº 02.883.040/0001-54, devendo ser a presente
determinação executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
agente financeiro à época dos fatos, conforme previsto no Art. 30, §§ 4º e 4º A, incisos I
e II, da Portaria Normativa MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, modificada pela Portaria
Normativa nº 10, de 31 de julho de 2015.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 2º Determinar que a Mantenedora Associação Educacional de Coromandel
(AEC), código e-MEC ne 1052, CNPJ nº 03.327.571/001-23, seja intimada e notificada sobre
o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº 278/2021/CGPES/DIPPES/SESU/SESU, para
manifestar-se, caso queira, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 38 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro 1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

PORTARIA Nº 604, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201901136 JORNALISMO (Bacharelado) 120 (cento e
vinte)

Centro Universitário de Ciências e Tecnologia
do Maranhão

FACULDADE DE CIENCIAS E TECNOLOGIA
DO MARANHAO LTDA

RUA AARÃO REIS, 1000, CENTRO, CAXIAS/MA

. 2 201801366 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO JUIZ DE FORA
- ESTÁCIO JUIZ DE FORA

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 600, RIO BRANCO,
CRUZEIRO DO SUL, JUIZ DE FORA/MG

. 3 201801973 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

100 (cem) Centro Universitário IBMEC IBMEC EDUCACIONAL LTDA. AVENIDA ARMANDO LOMBARDI, 940, - LADO PAR, BARRA
DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO/RJ

PORTARIA Nº 605, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201807387 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 90 (noventa) ABEU - CENTRO
UNIVERSITÁRIO

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENSINO
UNIVERSITARIO ABEU

RUA ITAIARA, 301, CENTRO, BELFORD ROXO/RJ

. 2 201714392 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE CÂNDIDO
M E N D ES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE
I N S T R U C AO

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10, CAMPUS - RIO DE JANEIRO -
CENTRO, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

. 3 201714391 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE CÂNDIDO
M E N D ES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE
I N S T R U C AO

RUA PROFESSOR FREEZE, 38, NOVA FRIBURGO, VILAGE, NOVA
FRIBURGO/RJ

. 4 201714394 DIREITO (Bacharelado) 400 (quatrocentas) UNIVERSIDADE CÂNDIDO
M E N D ES

ASSOCIACAO SOCIEDADE BRASILEIRA DE
I N S T R U C AO

RUA JOANA ANGÉLICA, 63, RIO DE JANEIRO - IPANEMA,
IPANEMA, RIO DE JANEIRO/RJ

PORTARIA Nº 606, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA
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